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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no 
atendimento à universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

Juiz de Fora, 19 de Outubro de 2023. 

Pregão Eletrônico nº 056/23. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 

de leitura de hidrômetros, emissão simultânea e entrega de faturas, 

apontamento de inconsistência de dados cadastrais, vistoria de vazamentos 

internos e apresentação de resultados, a serem executados na cidade de Juiz 

de Fora e Distritos atendidos pela CESAMA, com fornecimento de 

equipamento de registro de leitura, impressoras, insumos, mão-de-obra e 

meios de transporte necessários para o eficaz desempenho dos trabalhos. 

 

Apresentamos questionamentos encaminhados por interessados no Pregão 

Eletrônico nº 056/23 e suas respectivas respostas. 

 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R): 

 

Q1: “Referente a planilha de preços a ser apresentada, podemos utilizar o modelo 

do apêndice III?.” 

R1: “Sim.” 

Q2: Perguntas e respostas: 

1) O ciclo de faturamento mensal é dividido em quantas regiões/grupos atualmente? 

Resposta: 20 regiôes 

2) Quantas leituras são executadas em regiões de povoados, rurais, comunidades? 

Resposta: Em média 3.000 leituras. 

3) Havendo problemas que impossibilite fazer leituras em área de risco como 

comunidades, povoados, rurais a CESAMA irá permitir refazer o serviço em outra 

data? 

Resposta: Não tivemos este tipo de problema de não conseguir realizar as 

leituras. O cronograma de leitura necessita sempre ser respeitado. 
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4) Caso não consiga fazer leitura por algum motivo em área de risco como 

comunidades, povoados ou rurais e seja necessário informar códigos a CESAMA irá 

contabilizar para a remuneração da contratada? 

Resposta: Não tivemos este tipo de problema de não conseguir realizar as 

leituras. O cronograma de leitura necessita sempre ser respeitado. 

5) A empresa para receber 100% do faturamento orçado terá de atender a 

performance exigida no item 12.7 do termo de referência?  

Resposta: Sim. AMC igual ou inferior a 1,00%. 

6) Será efetuado a retenção mensal até o final do contrato de 4% sobre o 

faturamento mensal? 

Resposta: Sim. 

7) Caso uma determinada empresa seja vencedora da disputa licitatória com o valor 

de R$ 280.000,00 será retida da mesma a quantia de R$ 11.200,00 mensalmente o 

que equivale a 4% do faturamento? 

Resposta: Sendo este o percentual da retenção, seu cálculo está correto. 

8) Caso a empresa não atenda a “AMC” Avaliação mensal de conformidade 

conforme informado no item 6.2.3.5 do termo de referência será glosado 

porcentagens e valores do faturamento mensal? 

Resposta: Sim. 

9) Há possibilidade de ser glosado até 10,01% sobre o valor mensal da fatura a 

receber? 

Resposta: Depende do serviço prestado pela vencedora do certame. Nunca 

ocorreu. 

10) Os veículos que irão ser usados na prestação de serviços deverão ter no 

máximo 5 anos de uso? 

Resposta: Se assim estiver descrito nas exigências, sim. 

11) Os veículos que irão ser usados na prestação de serviços deverão ser 

assegurados? 

Resposta: Sim. 4.23. Todos os veículos utilizados na prestação dos serviços 

devem possuir seguro contra acidentes pessoais e contra terceiros, isentando 

a CESAMA de qualquer responsabilidade direta ou indireta sobre possíveis 

acidentes, furtos e roubos. 4.23.1. Os veículos deverão estar sempre em 
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perfeitas condições de funcionamento e conservação, limpos e disponíveis 

para o atendimento à CESAMA.4.23.2. Todos os custos referentes à locação 

e/ou manutenção, combustíveis e lubrificantes são de total responsabilidade 

da CONTRATADA. 

12) Qual veículo é usado pelo vistoriador para deslocamento? 

Resposta: Será definido pela empresa vencedora do certame. 

13) Quantas motocicletas são usadas no atual contrato? 

Resposta: 3(três) 

14) Será exigido carro para deslocamento do supervisor a CESAMA e outros fins? 

Resposta: O deslocamento será definido pela empresa vencedora do certame. 

15) È informado a necessidade de ser apresentado antes do início do contrato 2 

impressoras térmicas e 2 smartphones, pergunto: Os equipamentos terão de ser 

novos ? 

Resposta: Sim, pois poderão ser utilizados no decorrer do contrato. 

16) Quando deverá ser apresentado os equipamentos a Cesama? 

Resposta: No prazo descrito nos documentos publicados pela Cesama. 

17) A empresa vencedora do certame deverá fornecer a seus leituristas 

aproximadamente 30 impressoras térmicas e 30 smartphones, pergunto: A CESAMA 

irá aceitar esses equipamentos usados ou somente novos?  

Resposta: Novos. Conforme descrito no documentos publicados pela Cesama. 

18) Qual veículo é usado pelo vistoriador para efetuar o deslocamento para exercer 

suas atividades diárias? 

Resposta: O deslocamento será definido pela empresa vencedora do certame. 

19) Será exigido curso de pilotagem defensiva dos funcionários que usam veículos 

para deslocamento? 

Resposta: Esta é uma segurança para empresa e seus colaboradores. 

20) È informado diversos códigos de ocorrências como casa fechada dentre outros, 

pergunto: será efetuado pagamento caso haja inserção de algum Código?  

Resposta: Sim. 

21) Sabendo que atualmente o indice de leitura não executada é superior a 3%, a 

CESAMA exige o máximo de 3% pergunto: quando a contratada ultrapassar o indice 

de 3% a mesma será penalisada?  
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Resposta: Sim. Conforme descrito no documento publicado pela Cesama (% 

AMC). 

22) Quais são as ferramentas usadas pelo vistoriador? 

Resposta: Utilizadas por um bombeiro, para necessidade de detecção de 

possíveis vazamentos. Listado 7. Vistoria interna de vazamento: 7.2. INSUMOS 

MÍNIMOS (fornecimento total pelo contratado) 

23) Sem as ferramentas o vistoriador conseguirá desenvolver suas atividades? 

Resposta: Provalvelmente a vistoria poderá ficar deficitária. Listado 7. Vistoria 

interna de vazamento: 7.2. INSUMOS MÍNIMOS (fornecimento total pelo 

contratado) 

24) Sabendo que há mais de 20 funcionários, será obrigatório a CIPA? 

Resposta: Terá que ter um representante/responsável SST, com quem a 

Cesama poderá contactar. A empresa deverá seguir as determinações da NR5. 

 

 

 

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Luzia Helena Aragão dos Santos. 

Agente de contratação – CESAMA 

(32) 3692-9198 / 9201 

laragao@cesama.com.br 


